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Rizh,

Estado de Mato-Grosse

LEI Ne 127 de 28 e stertyo de 1 948,
- Autor: Deputado Nelson de Souza
Restabelece & dernominegeo de Coxim
a0 atual municipio de Herculénea.

0O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO.
Fago saber que a Assembléla Legislativa do Es.

tado decreta e eu sanciono a seguinte leil:

Artigo 12 - Pica restabelecida & denominaggo-
de Coxim 20 atual municipio de Herculénea,

Artigo 22 - Esta lel entraré em vigér conjun

tamente com a lei que fixer o novo guadro territorial de

Mato Grosso.
Artigo 32 - Revogam-se as disposigles em con

trario.

Palécio Alencastro, em Guiebéd, 28 48 getembro

de 1 948, 1272 da Independéncia e 602 da Repiblica.
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